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Ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Renato Viana

Presidente da Câmara Municipal

Alegre-ES

Alegre, 08 de março de 2024.

Assunto: Projeto de tei ne 005/2024

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia casa de

Leis.

PROJETO DE TEI N9 OO5I2O24_ DISPÕE SOBRE A POLíTICA MUNICIPAL DA

PESSOA IDOSA E CONSELHO MUNICPAT DE DEFESA DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA, E DÁ OUTRAS PRVIDÊNCIAS.

Atenciosamente,

NEM EMERI (NtRRÔ)

Prefe unicipal de Alegre
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